
GOVERNO DO MUNICIPIO DE SILVANIA 

Gabinete do Prefeito 

Lei ne 2.290/2025, de 06 de novembro de 2025. 

MUNICIPIO DE SILVANTA. “Cria Programa de Regularizacio do ITBI 
PUBLICADO NESTA DATA MEDIANTE 
XAGAO NO PLA 

ee PUACAR DE PUBLICACOES (Imposto sobre 'Transmissio de Bens 

Imo6veis), e dd outras providências.” 

ROCEDIMENTO 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SILVANIA, Estado de Goids, no uso de suas 

atribuicêes legais e constitucionais, faz saber gue a CêAmara Municipal APROVOU, e ele 

SANCIONA a seguinte Lei: 

Me
 

Art. 1 Fica a alfiguota do ITBI (Imposto sobre Transmissdo de Bens Iméveis), 

reduzida para 1,5% (um virgula cinco por cento), a partir da publicag&o desta Lei e até 31 (trinta 

e um) de dezembro de 2025, nas escrituras lavradas até 31/12/2025, sobre o valor de 

referência definido pela Planta Genérica de Valores do Municipio em vigência. 

Art. 29 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicacêo. 

Gabinete do Prefeito de Silvêania/GO, aos 06 dias de novembro de 2025. 
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